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[bookmark: _GoBack]Destinatário: Excelentíssimo Senhor Geraldo Nobre Neto – Prefeito Municipal

Assunto: Indicação para proibição de estacionamento em ambos os lados nas vias de grande circulação e implantação de sinalização viária.
O Vereador que este subscreve, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, apresentar a presente INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando que o Poder Executivo, por meio de seu departamento de trânsito e obras, adote as medidas administrativas necessárias para restringir o estacionamento a apenas um dos lados nas ruas de maior fluxo de veículos no município, providenciando a devida instalação de placas de sinalização, como por exemplo as ruas Professor José Sátiro de Melo, Dr. Soares Martins, Rua Brasil, dentre outras.
A mobilidade urbana, a fluidez e a segurança no trânsito são pautas fundamentais para a qualidade de vida e a organização de nossa cidade. 
Tem-se observado que, em diversas vias de grande circulação de Piedade de Ponte Nova, o estacionamento de veículos permitido em ambos os lados da pista reduz drasticamente o espaço útil da faixa de rolamento.
Como consequência direta, quando dois veículos se encontram transitando em sentidos opostos, não há espaço físico suficiente para que passem ao mesmo tempo.
Essa situação tem gerado retenções constantes, gargalos no tráfego, riscos de pequenas colisões e transtornos diários aos motoristas, além de dificultar o eventual acesso de veículos de emergência. 
A medida de restringir o estacionamento a apenas um dos lados nessas vias críticas resolverá o problema, garantindo a dupla mão de direção com segurança.
Para assegurar a efetividade e o poder de polícia dessa nova organização, é imprescindível que a Prefeitura realize a instalação de placas de sinalização vertical ostensiva (Proibido Estacionar), orientando e advertindo claramente os condutores.
 Trata-se de uma ação de ordenamento viário de baixo custo financeiro, mas de altíssimo impacto positivo para a coletividade.
Diante da relevância da matéria para a segurança e organização do trânsito local, conto com o pronto acolhimento desta Indicação pelo Poder Executivo.
Piedade de Ponte Nova/MG, 20 de março de 2026.
Atenciosamente,
Flávio Magalhães da Cruz
Presidente
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